V Conselho Municipal de Educacéao
Franca/ SP

Oficio CME n° 06/2022 Franca, 14 de marco de 2022
Assunto: Alimentacéao Escolar.
Senhora Secretaria,

Considerando a reunido ordinéria deste Conselho realizada no dia 23 de
fevereiro de 2022;

Considerando o inciso 1V, § 6°, artigo 18, da Resolucdo do Ministério da
Educacéo / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagéo n° 6, de 08 de maio de
2020 “biscoito, bolacha, péo ou bolo a, no maximo, duas vezes por semana quando
ofertada uma refei¢céo, em periodo parcial; a, no maximo, trés vezes por semana
guando ofertada duas refeicdes ou mais, em periodo parcial; e a, no maximo, sete
vezes por semana quando ofertada trés refeicbes ou mais, em periodo integral;” (grifo
nosso). Ainda, da mesma Resolucao, o artigo 20 que trata do teste de aceitabilidade.

E de conhecimento que algumas escolas, devida a falta de profissionais
no setor da merenda, tiveram os cardapios alterados, passando a servir pao todos
os dias aos alunos. Isso contraria a Resolugcdo do Ministério da Educacao citada
acima. Além disso, ha relatos, divulgados pela imprensa e pelo CAE, de reclamacdes
guanto a qualidade dos lanches servidos e aceitabilidade dos alunos. Este Conselho
também recebeu a informacdo da auséncia do teste de aceitabilidade, previsto na
Resolucéao.

Ressaltamos ainda que, o problema da quantidade inadequada de
merendeiras é apontado pelo CAE e CACS FUNDEB ha muitos anos, conforme atas
no Portal da Transparéncia, registradas antes mesmo das limitacdes da Lei Federal n®
173/2020.

Diante dos fatos apresentados, o Conselho Municipal de Educacédo
solicita providéncias com urgéncia.

Certos de contarmos com a vossa habitual atengéo, antecipamos 0s

Nnossos agradecimentos.

Atenciosamente

Wander Marcio Rossi

Presidente do Conselho Municipal de Educacgéo
Franca/SP

llma. Senhora
Mércia de Carvalho Gatti
Secretaria Municipal de Educacao - Franca/SP
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